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Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Município de Maratá


PROJETO DE LEI N°2.049/2022

AUTOR: PODER EXECUTIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação apreciando, o Projeto de Lei n° 2.049/2022, Altera a Lei Municipal n°1.796/2018, no art. 4° e Inclui o artigo 35-A, da Estrutura dos Cargos de Direção, Chefia e Assessoramento, após parecer favorável do Assessor Jurídico, sugere a aprovação da matéria.

VER. MAICO SCHMITT

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. LUIZ BERNARDO STEIN

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. IRINEO JOÃO COMIOTTO

Membro Comissão de Constituição, Justiça e Redação.













PAGE  
1
Rua 18 de Julho, 21 – Centro - Maratá – RS – Fone (051) 3614-4176 

www.camaramarata.rs.gov.br- CNPJ/MF 09.261.618/0001-80

